
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Vanderlan Alves – SOLIDARIEDADE/CE

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°____, DE 2026

(Do Sr. Vanderlan Alves)

Concede ao Sr. Victor Jerome Glover o título de
cidadão honorário da República Federativa do
Brasil.

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art.  1º Fica  concedido ao  Sr.  Victor  Jerome Glover  o  título  de  cidadão

honorário da República Federativa do Brasil.

Art. 2º O Título será entregue em Sessão Solene, em data a ser marcada

pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados.

Art.  3º Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por  finalidade  conceder  o título de cidadão

honorário  da  República  Federativa  do  Brasil  ao  Sr.  Victor  Jerome  Glover,  em

reconhecimento  à  sua  notável  trajetória  profissional,  ao  seu  relevante  papel  na

exploração espacial contemporânea e à sua condição de referência internacional em

ciência,  liderança e  superação,  com especial  destaque  para  sua representatividade

racial em um campo historicamente marcado por desigualdades.

Victor Glover é astronauta da NADA1 e integrou a missão Artemis II2, marco

histórico que simboliza o retorno de seres humanos à órbita lunar após mais de cinco

décadas. A missão representa um dos mais relevantes avanços recentes da exploração

espacial, tendo alcançado distâncias recordes em relação à Terra e consolidado novos

horizontes  para  o  conhecimento  científico  e  tecnológico  da  humanidade.  Nesse

contexto, sua participação na missão reforça não apenas sua excelência técnica, mas

também  seu  protagonismo  em  um  dos  mais  ambiciosos  projetos  científicos  da

atualidade.

Sua  trajetória  profissional  é  marcada  por  sólida  formação  acadêmica  e

experiência  operacional  de  alto  nível,  contribuindo  significativamente  para

experimentos científicos e operações espaciais.

Para  além  de  suas  credenciais  técnicas,  destaca-se  o  relevante  papel

simbólico de sua trajetória no enfrentamento das desigualdades raciais. Victor Glover

figura como o primeiro homem negro a participar de uma missão lunar, rompendo

barreiras  históricas  de  sub-representação  da  população  negra  em  posições  de

destaque  na  ciência  e  na  exploração  espacial.  Sua  presença  em  missões  dessa

magnitude transcende o campo científico, constituindo importante marco de inclusão,

1 Quem são os astronautas que sobrevoarão a Lua na missão Artemis II, disponível em: < 
https://g1.globo.com/ciencia/noticia/2026/04/01/quem-sao-os-astronautas-que-sobrevoarao-a-lua-na-
missao-artemis-ii.ghtml> 
2 Missão lunar Artemis 2 bate recorde de distância da Terra, disponível em: < 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2026-04/missao-lunar-artemis-2-bate-recorde-
de-distancia-da-terra> 
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diversidade e igualdade de oportunidades, valores que dialogam diretamente com os

princípios constitucionais da República Federativa do Brasil.

Sua  história  inspira  não  apenas  a  comunidade  científica,  mas  também

jovens de diferentes origens sociais e raciais, especialmente aqueles historicamente

marginalizados,  ao  demonstrar  que  é  possível  alcançar  posições  de  excelência  por

meio  da  educação,  da  disciplina  e  da  perseverança.  Nesse  sentido,  sua  atuação

contribui para a construção de uma sociedade mais justa, plural e inclusiva, alinhada

aos ideais democráticos e aos direitos fundamentais.

A concessão do título de cidadão honorário a Victor Jerome Glover revela-

se,  portanto,  medida  justa  e  oportuna,  ao  reconhecer  uma  personalidade  cuja

trajetória  reúne  excelência  profissional,  compromisso  com  o  avanço  científico  e

relevante  impacto  social,  especialmente  no  fortalecimento  da  representatividade

racial em espaços de alta complexidade e prestígio internacional. Ademais, reforça os

laços simbólicos entre o Brasil e a comunidade internacional no âmbito da ciência, da

tecnologia e da promoção da igualdade.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a necessária

discussão, eventual adequação e a rápida aprovação deste Projeto de Resolução.

Gabinete Parlamentar, em 08 de abril de 2026.

Deputado VANDERLAN ALVES
Solidariedade/CE
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